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rtigo 19 - A d sapropriação por interêsse social será decretada para 

promover a justa distribuição da propriedade ou condicio­

nar o seu uso ao bem estar social , na forma do rt . 147 

da Constituição Federal . 

Artigo 2Q - Considera - se de interAsse social: 
• 

I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem 

correspondência com a natural vocação agrícola e com as 

neces sidades de trabalho,- consumo ~abitação dos centros 

de população a que deve ou possa suprir por seu destino 
,. . economlCO; 

~I ~ a instalação ou i ntensificação das atividades agrícolas 

nas áreas cuja exploração não obedeça ao plano de zonea -

mento agrícola disciplinado por decreto executivo; 

III - o estabelecimento de núcleo de colonização e de povoamen­

to e de frentes de trabalho agrícolas; 

IV - a manutenção d posseiros em terrenos rurais , onde , com a 

tolerância expressa ou tácita do proprietário , tenha co~ 

truído sua habitação , formando núcleos residenciais d 

mais de 10 (d z) famílias; 

V - a construção de casas populares; 
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VI - a instalação e unificação das atividades industriais den­

tro dos planos de zoneamento industrial adotados pelas m~ 

nicipalidades onde fique positivada a necessidade de nú­

cleos residenciais para atender à população operária; 

VII - as terras e ,águas suscetíveis de grande valorização , em 

consequência de obras e serviços públicos, notadamente de 

saneamento , portos , transporte , eletrificação, armazena -

mento de água e irrigação; 

VIII - a proteção do solo e a preservação de cursos 

de água e de recursos naturais renováveis . 

", ...... 

mananci ais 
. 
" 

.:~ 

, 

§ ttnico - O disposto no item I dêste artigo s6 se aplica nos casos ' 

de bens inexplorados ou de im6veis rurais cuja produçãos~ 

ja inferior à média da região , atendidas as condições na­

turais de seu solo e a sua situação em relação aos merc,â 

dos . 

Artigo 32 - A desapropriação pOderá importar na perda da propriedade 

ou de sua utilização temporária . 

§ 

§ 

12 - A utilização temporária da propriedade poderá ocorrer qua,n 

do as perturbações graves da ordem econômica assumam um 

caráter de perigo iminente • 

22 - Os bens desapropriados serão explorados diretamente pe-

10 expropriante , vendidos ou locados a quem se obrigue a 

dar-lhes a destinação social prevista . 

§ 32 - No caso de utilização temporária o respectivo prazo nãos~ 

rá inferior a 3 (três) anos; quando igualou superior a 

10 (dez) anos , o proprie~árl0 poderá reclamar a desapro -

priação do domínio . 
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. Artigo 42 - No caso da perda da propriedade fundiária , a justa indenj. 

zação corresponderá ao valor a ela atribuido , no último 

lançamento do imposto territorial , levando-se em conta as 

benfeitorias realizadas . 

§ ttnico - Na hipótese de utilização temporária , o prazo de vigência 

da desapropriação s erá determinado pelo desapropriante 

o preço fixado jUdicialmente , levando- se em conta o dis -

posto neste artigo . 

.. : .<.~~-,. ~. '. ' . ~ 

.Artigo 52 - No que esta Lei fôr omissa , aplicam-se as nói'màs' legais 

que regulam a desapropriação por utilidade páb1ica •. 
,. 

Artigo 62 - O Poder Executivo re gulamentará a pr esente Lei dentro de 

120 dias • 

" 
Artigo 72 - Revogam-se as disposições em contrário . 

~ /} 
) 



• 

JUSTIFICAÇ!O 

Há, em nossa Carta Magna, dois preceitos que aparen­

temente são inconciliáveis: o art . 147 e o art . 141, § 16. O primeiro 

deter mina que "o uso da propri edade será condicionado ao bem estar s.Q 

cial" e que tia lei poderá , com observância do disposto no art . 141 , 
"§ 16 , promov er a justa distribuição da propriedade , com i gual oportu­

nidade para todos"; o segundo estabelece o princípio assegurador do 

direito de propriedade , ressalvados os casos de desapropriação por ~ 

cessidade ou utilidade pública , ou , ainda , por interêsse social , sem­

pre mediante prévia e justa indenização em dinheiro . 

Transparece da leitura dos Anais da Assembléia Cons-

tituinte , através dos vários pronunciamentos dos legisladores qu s 

ocuparam da matéria , que houve ali animado entrechoque de duas corren 

tes doutrinárias: uma , cUjo líder ostensivo foi Agamenon Magalhã s , 

defendendo a necessidad de dar uma função social à propriedade da 

t erra , criando , para isso , a desapropriação por interêsse social -fi 

gura jurídica inexistente em nossas constituições anteriores , contida 

em embrião na r edação do art . 147 e mencionada explicitamente no art . 

141 , § 16; e outra , que , transigindo no tocante a essa inovação , bus­

cou , o mais que pôde , obstar s ~ us efeitos práticos e fazê-la talve z 

inócua, ao tornar obrigatóri.a e prévia a justa indenização em dinhei­

ro do bem desapropriado . De nada valeram argumentos e sugestões para 

que, ao menos , se facultasse pagar , em títulos do Estado ou em prest~ 

ções , o preço da desapropriação dos grandes latifúndios inexplorados . 

Foram rejeitadas sumàriamente tôdas as emendas que a isso visavam, com 

o propósito visível de antepor - se uma barreira constitucional a qual­

quer vel eidade de r eforma agrária no país , que exige , como é 6bvio , a 

disponibilidade de extensos tratos de t erra a baixo custo , a fim de 

colonizá-los . No ânimo dos que assim procediam, associava - se a idéia 
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de justa indenização à d valor real e at ual do imóvel, como, aliás , 

o vinha e continua decidindo a jurisprudência . 

A primeira tentativa de resolver o impasse , sem fe­

rir a Constituição, partiu da Comissão Nacional de política Agrária , 

quando, em ant eprojeto sôbre a lei de acesso à terra pr6pria , estab~ 

leceu o princípio de que, no CasO particular da desapropriação por 

interêsse social, a justa indenização de que cogita a Carta Magna , p~ 

deria ser conceituada como o custo hist6rico , acrescido do valor das 

benfeitorias e dos impostos pagos . Procurava-se , dessa maneira , dar , 

a título de inden ização, ao proprietário de terras inexploradas , ad­

quiridas com fins especulativos, ou de excepcional interêsse para o 

bem pÚblico, um tratamento a que faz juS", O indivíduo que , possuidor 

de um capital, o deposita em banco e ali o deixa inativo , r ecebendo , 

quando o r etira, o principal , acrescido dos juros legais . Tanto um 

como outro se veriam prejudicados , caso a i nflação, no, "período em 

qu o im6vel ou o ca pital permaneceu improdutivo , houvesse corroído 

o poder aquisiti~o do dinheiro , da mesma sorte que seriam beneficia ­

dos se o oposto se verificasse , isto é, se tivesse havido uma eleva ­

ção no nível geral de preços . Somente no primeiro caso é que se pod~ 
A 

ria falar - como se o t em f eito com tanta enfase - d confisco parci 

aI da propriedade. (Convém aqui lembrar que a abolição da escravat~ 

ra representou um confisco total da propriedade - o escravo comprado . 
pelo fa z ndeiro e do qual era senhor absoluto . Se crime havia na es ­

cravidão , tão importante do ponto de vista econô~ico e social , se 

nos afigura a posse , com fins lucrativos , de imensos latifúndios i­

nexplorados e a retenção das ár eas que poderiam servir , se cultiva -

das , para melhorar o abastecimento das populações ou elevar sua ren­

da agrícola) . 



,~~_ .. ,tP . .•.. 
Q. 
o 

" \\. 

- 3 -

Por assim entender e acolhendo a sugestão da refe­

r da Comissão Nacional d Política Agrária, o saudoso presidente G~ 

túlio Vargas encarregou de estudar o assunto a uma Comissão de emi­

nentes juristas , composta dos Srs . Carlos Medeiros da Silva , Seabra 

Fagundes e Theodoro ,Arthou. Dêsse estudo r esultou o Projeto de Lei , 

encaminhado ao Congresso , no qual está consagrado o princípio de 

que , no caso da d sapropriação por i nterês se soci al , cabe o pagamen 

to da indenização à base do custo hist6rico , acrescido dos juros l~ 

gais e impostos pagos . ' 

A , , 

Em conferencias pronunciadas , a epoca , argumento o 

ilustre Sr . Carlos Mede iros da Silva que, ao incluir no 'bojo da Coqs 

tituição , uma nova modalidad d desapropriação , o Constituinte ti­

nha em mente, para ela , uma forma de indenização diversa , que , sem 

deixar de Ser justa , seria menos onerosa que a clàssicamenteadota­

da para os casos da d sapropriação por utilidade ou necessidade pú-
• 

blica . Confiou ao legislador comum a maneira de regulá - Ia . 

Se êste não houvesse s ido o propósito da Constit~ 

inte , que significação ou cabimento t er ia a inovação de desaproprill 

'ção por interêsse social , visto como , r etirando- se a possibilidade 

de uma inden ização em bas s diferentes , ela não mais se distingui -

ria dos tipos clássicos de desapropriação , e consti~uiria , quando 

muito, uma ampliação dos casos - já previstos em lei ordinária - de 

desapropriação por utilidade pública? 

Parece-nos isto de uma l6gica ciistalina , mas as -

sim não o entend u a Câmara dos Deputados , na sua legislatura ante ­

rior , que , ap6s longos debates , inquinou de inconstitucional a in~ 

nização pelo custo histórico , apres entando um substitutivo , o atual 

Projeto de Lei n2 206 , - em que a forma de indenização é a mesma 

pr evalecente para a desapropriação por utilidade pública , isto 
, e, 
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baseada no valor venal do imóvel e que mereceu parecer favorável da 

Comissão de Justiça do Senado. 
.. 

Embora sem concondar com essa interpretação restrit1 

va do texto constitucional , com essa mentalidade privatista que prev~ 

leceu na redação do Projeto em foco , t entaremos uma outra solução que 

permita abrir as portas para a r eforma agrária de que t anto carece o 

país . Tudo se resume em examinar mais a fundo a expressão " justa ind~ 

nização" . Não há dúvida que os nossos Tribunais , em casos de desapro­

priação por utilidade ou necessidade pública , a interpretam , fazendo-e 

corfesponder ao valor real e atual do bem desapropriado , mas nada im­

pede que uma lei especial venha regular o conceito de forma diversa , 

sem ferir a Constituição , nem atentar contra o senso ~ comum . A Consti -

tuição - convém frizar - não fala em "valor J1 

denização tl • Partindo daí , postulamos que , nos 

1 , 

na111 e sim em "justa in 
, . ... 

·Ii.~:· • 
ca ' s especialíssimos de 

".... . 
~ 

desapropriação por interêsse social, em quê se vis,a 'ao ' bem comum , se-

rá perfeitamente justo , moralmente defensável e tecnicamente inobjet~ 

vel , admitir como base de indenização o valor atribuido ' à propriedade 

para fins fiscais . Esse valor é fixado mediante avaliação da mesma , cs 

bendo ao proprietário recorrer às autoridades administrativas e, em 

última instância ; ao judiciário , no casO de i nconformidade com o va­

lor taxado . 

Bem sabemos - e esta é uma realidade conhecida e co~ 

sentida d um extremo ao outro do país ~ que o valor tributado é sem­

pre inferior ao valor real da propriedade . Não havendo o perigo imi­

nente ou futuro de qualquer risco ou prejuízo, interessa ao proprieti 

rio de terras ter o seu estabelecimento sUbavaliado , a fim de pagar o 

mínimo de imposto . Perguntamos: aos que assim procedem em prejuízo 

dos cofres públicos e que possuem glebas inexploradas será justo ind~ 

nizá - Ios à base de um valor com o qual se acham tàcitamente de 

do? A ~esposta s6 poderá ser afirmativa . Do contrário , teríamos 

" acor -

de 
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adnp.tir; contra os interêsses da coleti vidad , dois valores distintos . . 

para ,a mesIfla propriedade: um, inferior ao valor real do im6vel , para -.. ~ , 

, , 

efeito fiscal, e outro , o venal , ,para os casos de desapropriação . 

, 

A consagração do valor tributado como base para a , i,n 
..... 

denizaçãu -n~s casos de desapropriação ,por int~rêsse secial teria , a-

demais , um ~féito altam nte benéf~co para as ' ~inahças estaduais , vis-
,...... ,Jr, " 

to que ós proprietários perventura' t~Elm,erQsos. ~e ~'~ verem atingidos p_ 
. - i .F ..... 't~'. .., ,,"".. .. "''t" " 

la desapropriação ' por interêssé sociai , t.rata'l-iamde atualizar o va-
. !' ~ . 

" 

lor tributado de suas propriedades . - ~, 

QProjeto ora apres entado fazm~nção expres sa ao ~a -
\, ." ., . ~ ~ :: ~", .. ;;. .•• _~ .:: -I: 

so de utilização t emporária do bem xprop-!Jado , "que :'"~qnstava de ProjS, 
• J' .: .. .. '.~_" · ~t{i. .. ....1 •• \ \. 

te encaminhado pelo Poder Executivo e qu, 'a O~'~i~ados~'.Deputados hou~ 
t \ ~i\' . ,,' . :t • , '. 

1 . ~ . A~"~"~~:' : ";;.:: . ~ 
ve por bem' liminar , embora o admita ímplici t'~'tn:~~'b~ no. ' parágrafo úni -

co do art . 32 , ao cogitar dos prazos de utiI1 ,z~ção . temporár1a . Por u-
o ..... . _ : . " .. ~ 

ma questão de técnica legislativa , julgamos' conveniente fazer - lhe re -. . 

f rência no pr sente Projeto . 

" . 
A utilização temporária "terá função importante em . " 

qualqQer legislação agrária , em vista dos , óbices constitucionais criã 

dos à desapropriação . Ela per mitirá ao Poder Público , sem as avulta -

das ' despesas que r equer a desapropriação com p rda definitiva de pro-

pr~edad , d;ts,por d A terras com fins de exploração economica . 

Seu alcance não será tão grande como o do anteproje -
• 

to de Lei de acess~ à exploração agr:(c'ola laborada pela Comissão Na­

cional d Política Agrária , que previa a arrendamento compulsório de 

parcela de imóvel rural de mais de trez ntos hectar es de área , mas 

-constituirá uma arma ef iciente na política d redistribuição da pro-

priedade fundiária , com vista à elevaç-o' do poder aquisitivo das pORY 
" .' . 

lações rurais e da renda agrícola dos que lavram a terra • 

. ~ . ,.. 
\ 
- .. 

• 
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Com êste Projeto , que define os casos de desapropr~ 

ção por interêsse social , visamos tornar exequível no país a implantâ 

ção de uma reforma das estruturas agrárias , tornando- as mais adequa -

das e consentâneas com a evolução econômico-social brasileira . 

Há um consenso unânime acêr ca do arcaismo das estru-

turas agrárias existentes pelo menos .~m ç .rtas regiões do país as 
,.' ~; " -:.:': . '. . --. 

quais entravam de .maneira Signifi~~~"" à'S" '~{ôk;ças ·c:produtivas da zona 
.... .. 

rural , agr avando o desnível Qntre as á~ as industriais e as áreas .... , .... ; ; a-

grícolas . '" .. ~... . 

Urge , pOis , modificar essas estruturas através de u­

ma r eforma técnica e racionalmente concebida . Esta reforma deve ser 

planejada como um processo de r evisão das relações jurídicas e econô-
" micas entre os que detem a propriedade rural e os que JtraDalham~ela, 

Deve , pois , representar um estatuto 1 gal que ponha as justas e nece~ 

sárias limitações à exploração da propriedade agrária de forma a tor ­

nar o seu rendimento mais eleVado e prinCipalmente melhor distribuido 

em benefício de tôda a colet ividade rural . 

o possível conjunto de leis que comporiam ês se c6di­

go deverá regular inúmeros problemas , tais como a desapropriação das 

terras , os arrendamentos rurais , os contratos de trabalho e vários o~ 

t r os aspectos complementares da tenença da terra . Não se deve , pois , 

conceber a reforma~rária como um simples expediente primário de desâ 

propriação e r edistribuição da propriedade , mas sim como um instrumeD 

to técnico d utilização racional da terra na defesa do bem estar co­

letivo . 

o Projeto que temos a honra de submeter ao Parlamen­

to Nacional visa , pOis , armar o Poder Públ ico do necessário instrumen 
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to legal que permita levar a efeito , nos casos indicados , a desapropria ­

ção por interêsse social, pré-requisito indispensável à concepção de 

uma reforma agrária no Brasil. 
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